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q. o era: Bem entendido, q. a d." proposta hade ser feita com 
a assistência do Cap.m mor, na fr.tt das ordens de S. Mag.e 

ordeno também a Ym.ces,i q. não sendo necessário reiterar mais 
ordens p.a me proporem os Postos vagos da orden." dessa 
villa, e seo destrito, q. vagarem, ou por falecim.to, ou por ou-
tro qualquer motivo, Vm.ces me proponhão logo tres sug.t0S 

benemeritos, p.a ou delles escolher o q. me parecer. Deos g.e 

a Vm.ces S .Paulo a 15 de 8br.° de 1783. / / Francisco da 
Cunha e Menezes. / / 

Em 17 de 8br.° de 1783 foi ordem ao Sarg.to Mor da 
Parnayba p.n prender ao sold.° dezertor João da S.a, do Re-
gim.'" de Voluntr.08. 

\ 

P.a o Sarg.0 mor Fran.co Ar." Barreto, Com.de da 
Praça de Santos. 

Logo q. Vm.ee receber esta, porá em sua liberd.e ao Ten.te 

Francisco Jozé Machado, mandando-o soltar da prizão, em 
q. se acha. Deos g.e a Vm.ce S .Paulo a 20 de 8br.° de 1783. 
/ / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a Cláudio de Madur.a Calheiros, Capm Mor da 
V.a de Sorocaba. 

Salvador Roiz', f.° de Antonio de França, e Autonio 
Per.a da S.a, ambos naturaes dessa villa, e soldados do Regim.to 

de Voluntr.08, dezertarão desta cid.e: ordeno a Vm.ee, q. em 
recebendo esta, mande logo fazer exactas dilig.as p.a serem 
prezos os ditos soldados, e depois os remeta prezos ao seo 
respectivo Regim.t0. Porem no cazo delles não aparecerem, 
remeterá prezos os Pays, ou May, ou parentes dos ditos de-
zertores, q. logo aparecerão com a prizão daquelles, como a 
experiencia tem mostrado, e os conservará na prizão até darem 
conta dos referidos dezertores. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 20 
de 8br.° de 1783. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

Foi outra do mesmo teor, e com a mesma data p.a o 
Sarg.t0 Mor da Parnayba prender ao dezertor Domingos da 
Fonseca. 

P.a M.eI da S.a Reys. Cap.m Mor da Villa de 
Guaratinguetá. 

Volta em sua liberd.e João Per.a Caldas, em razão de 
me aprezentar a ordem, q. teve do Sarg.t0 Macimiano Bar-
boza p.a a dilig.a de retroceder o prezo trazido pelo Guar-
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daxn.r, Pedro da Cunha, cujo conhecim.to ao d.° sarg-.t0, não 
só pertencia como também não tem jurisdição algúa em ca-
zos semelhantes, ainda q. comandando esteja, na falta de seos 
superiores: Pelo q. deverá Vm.cc logo mandalo prender, o q. 
fará em recebendo esta, e o conservará na cadeya dessa villa, 
emq.t0 eu não mandar o contrario. Deos g.e a Ym.® S. Paulo 
a 22 de 8br.° de 1783. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a Antonio Barboza de Matos Coit.0, Ouv.or de 
Parnaguá. 

Logo q. Vm.ce receber esta porá a Jozé Joaq.m Pinto de 
Castro, em sua liberd.e, mandando-o soltar da prizão, em q. 
se acha. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 23 de 8br.u de 1783. / / 
Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.1 o Sarg.t0 mor Fran.co Jozé Montr.° 

Q.d0 a Vm.ce parecer soltar da przião, em q. se acha o 
Sarg.to Jeronimo Gomes de Siqr.a, o fará. Deos g.e a Ym.ce 

S. Paulo a 23 de 8br.° de 1783. / / Francisco da Cunha e 
Menezes. / / 

P.a o Juiz Ordinr.0 da V.a da Faxina 

Ontem 23 do corr.te foi entregue nesta salla, sem ser por 
Parada, a carta, deq. consta a guia, e bilhete junto, e como 
não só este, como a demora, me hé estranho: Ordeno a Vm.ce, 
averiguê da d.a demora a cauza, e aq. houve p.a não seguir 
a marcha pelas Paradas; dando me conta do q. achar a este 
respeito, p." eu dar a provid.a, q. justa me parecer. Deos g.e a 
Vm.co S. Paulo a 24 de 8br.° de 1783. / / Francisco da Cunha 
e Meneezs. / / 

P.a Vicente Pedrozo de Camargo Dir.or das 
Aldeyas de Emboâ, e Itapecirica. 

Tenho prez.te a carta de Ym.ee de 23 do corr.te sobre o 
retiro dos índios da sua administração p.a fora das Aldeyas: 
A q. sou a dizer a Ym.ce, os faça recolher a ellas logo; e q.üo 

p.a esta dilig.a não baste a gente das mesmas, pedirá auxilio 
a qualquer oficial Aux.ar, ou orden.a: o q. se entenderá som.te 

contra os indios, q. andarem por fora sem desp.0 ou ordem 
minha. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 24 de 8br.u de 1783. / / 
Francisco da Cunha e Menezes. / / 


